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ESTADO DE GOIÁS APROVADA

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO N." 377/16 - SR

Ao Senhor

EDMUNDO NUNES DOURADO

Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência, ouvido o Plenário e satisfeitas às exigências
regimentais, encaniiniiar indicação ao Senhor Itamar Sebastião Barreto, Prefeito Municipal,
solicitando-lhe que envide estudos junto à Secretaria competente desta municipalidade, no
sentido de dispor sobre realização de oficinas de nutrição e gastronomia nas instituições de
Ensino no Município de Formosa-Go e região.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, 04 de maio de 2016.

JUSTIFICATIVA

As instituições da rede municipal de ensino, no âmbito de realizarem oficinas de
nutrição e gastronomia com objetivo de promover o estímulo a hábitos alimentares saudáveis,
reduzir taxa de obesidade e a incidência de transtornos alimentares, tais como a anorexia e a
bulimia.

Além disso, por tratar da realização de oficinas, a presente indicação busca estimular
a integração, o trabalho em equipe, a proatividade e o espírito de liderança, tendo em vista a
metodologia desenvolvida nesse tipo de atividade pedagógica.

Ressalte-se também que será proporcionada aos alunos a realização de montagem de
preparações culinárias, com planejamento e execução de preparações, contribuindo para ampliar
os conhecimentos de gastronomia e aprimorar a coordenação motora e as características
sensoriais.
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